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ofício nº  141/07- S.A.A/CAS, de 22 de fevereiro  de 2007,  o  qual versa  sobre 
possível tratamento desrespeitoso cometido em público pela Sd PM Mat.  24463-
5/CAS/CLAUDELLE MAGALHAES LINS DE ALBUQUERQUE LIMA contra 
o 1º Ten. Mat. 950705-1/ APMP/ROBERTO JOSÉ  DE OLIVEIRA. 

II  –  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRITTO - CEL  PM
                       Diretor de  Pessoal

C O N F E R E:

JAILSON JOSÉ MARQUES   -  Ten Cel  PM
                         Subdiretor de  Pessoal

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE PESSOAL
     
   

RECIFE, 09 DE ABRIL DE 2007

BOLETIM INTERNO

Nº D 1.0.00.0.0 065
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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários  

Para o dia 10  (terça-feira)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E 

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE  OFICIAL

1.1.0.  Requerimento Despachado

O  Militar  do  Estado  abaixo  relacionado,  requer  Auxílio  para 
Aquisição de Uniforme por haver sido promovido ao posto  atual.:
Posto Mat. OME Prot./Data Nome

Cel 
PM 1678-0 CPS 1031.6/

05/Mar/07 Antônio Carlos Tavares Lira

DEFERIDO: De  conformidade  com o  Art.75,  da  Lei  10.426,  de  27Abr90  e 
alterações trazidas pelo anexo IV-F,  da Lei  Complementar  nº32,  de 27 Abr01, 
bem  como  informações  fornecidas  pela  DP-1  e SSAFP/DF. (Nota  n° 
0665/2007/DP-3/SD)

O Militar do Estado  abaixo relacionado , requer Ajuda de Custo, em 
virtude de haver sido movimentado conforme tabela abaixo:
Post
o

Mat. OME Prot./Data Nome Movimentação

Cap 
PM 2093-1 3ªCIPM 2292/

13/Mar/07
Sérgio Fernando 
Cabral da Silva 22ºBPM/3ªCIPM

DEFERIDO: De conformidade com o Art.42 e Inc.I do Art.43, da Lei 10.426, de 
27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-F, da Lei Complementar nº32, de 27 
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continuara com sua conduta irregular e ameaçadora, e, tomado por ira, afirmara: 
“VOU  TIRAR  A  FARDA  DE  TODOS  VOCÊS...CONHEÇO  MUITA  GENTE 
IMPORTANTE  E  ISSO  NÃO  VAI  FICAR  BARATO”,  tendo  desta  feita  sido 
advertido  pelo graduado escrivão do procedimento.

No  mérito,  enxergo  os  fatos  como  extremo  ato  de  indisciplina 
incompatível com a condição do Sindicado, bem como que as provas carreadas 
aos autos são suficientes à formação de convicção de  culpa do mesmo, o qual, por 
motivo  fútil  e  injustificável,  agira  com  extremismo  de  atitudes  em  total 
descontrole, não tendo toda situação se revestido de um desfecho trágico e mais 
ainda prejudicial à imagem da Corporação e seus integrantes, dada a promovida 
insuflação da população presente aquele evento, por fatores alheios à vontade do 
Investigado.  Ressalte-se  ainda  a  constatação  de  maus  antecedentes  nos 
assentamentos do Sindicado. 

Diante do exposto, este Diretor de Pessoal resolve:

1. Concordar em parte com o Parecer do Oficial Sindicante;
2.  Remeter  cópia  do  Relatório  e  desta  decisão  à  Assistência  do 

Comando  Geral,  sugerindo  ao  Exm.º  Sr.  Comandante  Geral  da  Corporação  a 
instauração de Conselho de Disciplina em desfavor do Sd RRPM Mat. 11515-0 – 
IVANILDO HENRIQUE DA SILVA, face os fatos constantes dos autos; 

3.  Remeter cópias do Relatório e Solução à Corregedoria Geral da 
SDS, ao 12º BPM, com vistas à cientificação do Sindicado, e  à DP-7;

4. Publicar esta decisão no Boletim Interno.

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

2.1.0. PORTARIA DO DIRETOR DE PESSOAL

N.º 002  DE    09  / 04 / 2007.

EMENTA: DESIGNA OFICIAL PARA PROCEDER 
SINDICÂNCIA. 

O Diretor de Pessoal, no uso das atribuições insculpida no Art. 2º, 
Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para a elaboração de Sindicância 
no âmbito do Exército Brasileiro (IG 10-11), aprovadas pela Portaria do Comando 
Geral nº 202, de 26 de abril de 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974;

 
R   E   S   O   L   V   E:

I – Designar o Cap  PM  Mat. 1969-0/CPM-DP/HUGO TADEU 
DOS  SANTOS   para   proceder   Sindicância   em   torno dos fatos constantes  no
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Fogo, bairro dos Torrões, nesta cidade, local onde se realizava um pagode em 
plena  via  pública  com  grande  aglomerado  de  pessoas,  oportunidade  em  que 
durante a realização de abordagens a pessoas em atitudes suspeitas efetivaram-se 
algumas detenções, dentre elas a de um menor de idade que se encontrava com 
uma lata contendo a substância possivelmente conhecida por “loló”, o qual teria se 
dirigido  aos  policiais  em  alto  tom  alegando  que  iria  “COMEÇAR  A 
PALHAÇADA”, referindo-se às abordagens policiais. Neste momento, uma pessoa 
que posteriormente seria identificada como  o Sindicado, teria se aproximado do 
efetivo  de  serviço  e  de  forma  arrogante  e  grosseira  passado  a  questionar  o 
procedimento,  afirmando  que  todos  estavam trabalhando errado,  ao  passo  que 
exigia a liberação dos detidos, isto sob o enredo de que ali não haviam marginais, 
impedindo a execução do trabalho policial, ocasião em que fora chamado o Oficial 
para dirimir a situação.

Tendo  sido  informado  que  a  pessoa  que  questionava  o  serviço 
policial  se  tratava  de  um  policial  da  Reserva  Remunerada,  isto  por  um  dos 
policiais  de  serviço  que  o  reconhecera,  o  1º  Ten  PM GLEDSON  orientara  o 
Sindicado a ir para casa, argumentos que não foram aceitos pelo dito Praça, o qual 
insistiu  em  afirmar,  desta  feita  ao  aludido  Oficial,  que  “O  SR.  ESTÁ 
TRABALHANDO ERRADO”, passando então a insuflar a população presente ao 
evento contra o efetivo policial. Diante de tal situação o Oficial determinara ao 
Sindicado que se identificasse, não tendo novamente sido atendido, ocasião em 
que determinara ao efetivo de serviço que detivesse e identificasse o Sindicado, o 
qual  teria  agora  alegado  em  alto  tom:  “TIRE  AS  MÃOS DE  MIM QUE  EU 
PASSEI TRINTA ANOS NA POLÍCIA E SEI DA COISAS ERRADAS QUE SÃO 
FEITAS”, tendo, neste momento, recebido, do mesmo Oficial, voz de prisão, para 
o  qual  tornara  a  disparar:  “VOCÊ  É  UM  MOLEQUE“,  sendo  necessário  o 
emprego da força e algemas, dada a resistência oferecida.

Já  orientado pelo Oficial  da  Corregedoria  Geral  da  SDS que iria 
conduzir a lavratura do flagrante, o 1º Ten PM GLEDSON inicialmente conduzira 
o  Sindicado  para  o  Instituto  de  Medicina  Legal  –  IML,  para  execução  das 
competentes perícias, local onde tornara a alterar, se indispondo com os servidores 
daquele  instituto,  bem  como  se  recusado  a  retornar  à  viatura  policial,  tendo 
novamente  sido necessária  a  utilização da força para  conduzi-lo  de retorno ao 
órgão Correcional, o qual durante o trajeto, diante do efetivo da guarnição policial, 
em tendo identificado pelo cadarço o Sd QPMG/32107-9/12º BPM – ALBERTO 
RICARDO  PIRES  DA  SILVA,  afirmou-lhe:  “RICARDO  NÃO  É?  VOU 
PROCURAR SABER ONDE VOCÊ MORA E VOU MANDAR MATAR VOCÊ,  
SUA MULHER E SEUS FILHOS”. Ainda naquele deslocamento o Sindicado teria 
afirmado:  “VOCÊS  NÃO  SE  PREOCUPEM  QUE  EU  VOU  PREJUDICAR 
APENAS O  TENENTE GLEDSON”,  ao  passo  que  tentava  apertar  as  próprias 
algemas com o objetivo de se auto-lesionar.

Com a chegada de todos na Corregedoria Geral, aproveitando-se da 
saída momentânea do Oficial Encarregado pela lavratura do flagrante, o Sindicado
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Abr01,  bem como  informações  fornecidas  pela  DP-1  E  SSAFP/DF. (Nota  n° 
0664/2007/DP-3/SD)

1.1.1.  Férias – Apresentação - Comunicação

Comunicou  o   Cel  PM Roberto  Gonçalves  de  Melo,  Diretor  de 
Finanças, através do Mem. nº 093/DF-3/07, que o Maj PM Mat.1809-0 – JOSÉ 
CARLOS GONÇALVES R. DE OLIVEIRA, apresentou-se no dia 26MAR2007, 
por conclusão dos 27 (vinte e sete) dias restantes das férias relativas ao exercício 
de 2005, que foram cassadas conforme Mem. nº 309/DF-3/2006 de 28DEZ2006. 
(Nota n° 209/2007/DP-6)

Comunicou  o   Cel  PM Roberto  Gonçalves  de  Melo,  Diretor  de 
Finanças,  através  do  Mem.  nº  094/DF-3/07,  que  o  Cap  PM  Mat.21048-7  – 
JOVÊNCIO ANTÔNIO DA SILVA FILHO, apresentou-se no dia 20MAR2007, 
por conclusão dos 23 (vinte e três) dias restantes das férias relativas ao exercício 
de  2006,  cassadas  conforme  Mem.  nº  036/DF-3  de  05FEV2007.   (Nota  n° 
210/2007/DP-6)

1.1.2.  Apresentação

O Cel PM Ricardo Aureliano de Barros Correia, Diretor de Ensino, 
Instrução e Pesquisa - DEIP, através do Of. nº 209/2007-DEIP/2, apresentou de 
retorno o Cap PM Mat.930011-2 - JEFFERSON PEREIRA DE OLIVEIRA, por 
haver concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Pregoeiros Públicos 
(CFPP),  o qual funcionou nas instalações do Centro de Processamento de Dados 
(CPD), vinculado a Coordenadoria de Altos Estudos Policiais (CAEP), no período 
de 26 a 30 de março de 2007. (Nota  n° 214/2007/DP-6)

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Requerimento Despachado 

O  2°  Sgt  Mat.  28363-0/7°  BPM  –  FRANCISCO  ALVES  DOS 
REIS,  requereu  o  ressarcimento  de  02  (duas)  passagens  no  valor  total  de  R$ 
145,70 (cento e quarenta e cinco reais e setenta centavos), por haver se deslocado 
de Ouricuri/PE para Recife/PE e de Recife/PE para Trindade/PE, a fim de ser 
submetido  à  inspeção  de  saúde  visando  Quadro  de  Acesso,  conforme  Of.  n° 
275/07-DS, de 23 FEV 07 e Of. n° 804/06-1ª Seção, de 11 SET 06.  DEFERIDO, 
o  requerente  faz  jus  ao pleito  conforme Inciso  II,  §  3°  do Art.  48,  da  Lei  n° 
10.426/90, informação da DF e documentação anexa ao requerimento. (Nota n° 
622/07/DP-3/SD)

2.1.1.  Férias – Concessão – Comunicação
Comunicou  o  2º  Ten  PM Marcos  José  de  Lima,  Chefe  Arquivo 

Geral – DP/7, através do Mem. nº 029/07/DP-7, que concedeu ao 2º Sgt PM   Mat.
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950951-8/DP-7  –  ROBSON  CARLOS  MARQUES  DA  CUNHA,  as  férias 
relativas ao ano de 2006, a contar de 01ABR2007, devendo apresentar-se  no dia 
01MAI2007.   (Nota n° 213/2007/DP-6)

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.  Licença Médica - Concessão 

Concedi, ao Sd PM Mat.910402-0/DP-1 – MARCOS INÁCIO DA 
SILVA,  01 (hum) dia de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), a  contar de 
04ABR2007,  conforme Atestado Médico da Diretoria de Saúde – Centro Médico 
Hospitalar, apresentado.

4.0.0.  ALTERAÇÃO DE  INATIVO

4.1.0. De  Sargento 

4.1.1.  Requerimento Despachado 

1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  603240-0/ERASMO  ROCHA 
CAVALCANTI – Constar nos seus assentamentos o extravio de sua Carteira de 
Identidade  de  nº  5560/PMPE,  ocorrido  em  18  FEV  2007,  para  fins  de 
conhecimento.    Despacho deste Diretor: I – Deferir, em face da documentação 
comprobatória  apresentada,  comunicação  firmada  pelo  servidor  na  Seção  de 
Inativos (DP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 07E0106000880, registrado 
na Delegacia de Polícia da 16ª Circunscrição, Água Fria, Recife-PE, no dia 22 
FEV  2007.  II  –  Publicar  em  Boletim  Interno.  III  –  Ao  Arquivo  Geral  para 
providências. (Nota nº 031/2007/DP-4).

4.1.2. De  Soldado

4.1.3.  Requerimento Despachado 

Sd PM Ref.  Mat.  602881-0/JONATAN CALIXTO RIBEIRO  – 
Constar nos seus assentamentos o extravio dos seguintes documentos: Carteira de 
Identidade de nº 13659/PMPE, e Carteira do SAME nº 602881, ocorrido em 17 
FEV 2007, para fins de conhecimento.   Despacho deste Diretor: I – Deferir, em 
face  da  documentação  comprobatória  apresentada,  comunicação  firmada  pelo 
servidor  na  Seção  de  Inativos  (DP-4),  e  cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº 
07E0113000436,  registrado  na  Delegacia  de  Policia  da  23ª  Circunscrição, 
Cavaleiro – Jaboatão do Guararapes-PE, no dia 17 FEV 2007. II – Publicar em 
Boletim  Interno.  III  –  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
032/2007/DP-4).
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4ª P A R T E

IV - Justiça e Disciplina

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De  Soldado

1.1.1.  Sindicância  - Solução

Origem: Portaria do Comando do 12º BPM n.º 017, de 16 de novembro de 2006.
Sindicante:  1º  Ten  Mat.  940245-4  –  FERNANDO  ANTÔNIO  MAGNATA 
JÚNIOR.
Sindicado: Sd RRPM Mat. 11515-0 – IVANILDO HENRIQUE DA SILVA.
Fato  a  apurar:  Desacato  e  ameaças  de  morte,  dentre  outras  irregularidades, 
perpetradas pelo Sindicado contra Oficial e efetivo policial de serviço.

Vem à apreciação deste Diretor de Pessoal os autos da Sindicância 
instaurada  por  força  da  Portaria  acima  especificada,  em conformidade  com o 
requisitado pelo Of. n.º 2166/DP-3/SSJD-SC/Sind., de 20 de outubro de 2006, a 
fim de apurar os fatos constantes do Of. n.º 3568/06 – CIODS, de 11 de setembro 
de  2006,  dando  conta  da  lavratura  de  auto  de  prisão  em flagrante  delito  em 
desfavor do Sindicado, em decorrência de haver interferido na ação policial que 
tinha  por  objetivo  coibir  abusos  durante  a  realização  de  um  pagode, 
aproximadamente às 21h55 do dia 09 de setembro de 2006, o qual se passava na 
Av. Bicentenário da Revolução Francesa, localizada na Comunidade de Roda de 
Fogo, bairro dos Torrões, nesta cidade, realizada pelos efetivos da GT 4000, sob o 
Comandamento  do  1º  Ten  PM  Mat.  940201-2  –  GLEDSON  BATISTA  DA 
SILVA BASTO, bem como da GT 4435, esta Comandada pelo Cb QPMG/14676-
5/12º BPM – HERMEGENILDO IRINEU DE SANTANA FILHO.  

O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  foi  objeto  de 
instrução pelo Oficial  Encarregado,  que  concluiu  seu  múnus  trazendo a  lume, 
através do relatório de fls. 84  usque  88, que o Sindicado cometeu transgressões 
disciplinares ao se  portar em público e  na presença de tropa sem compostura, 
censurar  ato  de  superior  hierárquico  em  público,  promover  escândalo 
comprometendo o prestígio da Corporação,  deixando ainda de cumprir  normas 
regulamentares,  ao  não  ter  exibido  seu  documento  de  identidade  quando 
requisitado  por  superior  hierárquico,  além  dos  crimes  perpetrados  na  esfera 
criminal,  opinando  pela  responsabilização  administrativa  do  mesmo,  à  luz  do 
Código Disciplinar.  

Da análise dos autos, verificamos que por volta das 21h55 do dia 08 
de setembro de 2006, os efetivos das GT 4000, 4416 e 4435, iniciaram uma ação 
policial  na  Av. Bicentenário da Revolução Francesa,  na Comunidade de Roda de
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